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PARECERCONTRÁRIODACOMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTIÇAE

REDAÇÃOAOPROJETODERESOLUÇÃONº006/2025.

Emanáliseao“ProjetodeResoluçãonº006/2025”,deautoriaparlamentar,nostermos

doartigo103doRegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:OpresenteProjetodeResoluçãotemporobjeto,oseguinte:

“ESTABELECEACOMISSÃOLEGISLATIVADEDIREITODOCONSUMIDORE

CONTRIBUINTE”.

2)DORELATÓRIO:ONobreVereadorFabianoSoaresLima,relatordoparecerda

respectivaComissão,apresentaaseguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontra-se

eivadadevícios,poratribuiràcomissãopermanentedaCâmara,poderese

responsabilidadesalheiasàfunçãolegislativa,e,ainda,criandoórgãopúblicode

atendimentoaocidadão,quedemandaformalizaçãoespecífica,einiciativadoPoderExecutivo.Assim,encontra-seemdesrespeitoaoartigo2ºdaConstituiçãoFederal,aos

artigos3º,67eseguintesdoRegimentoInterno,artigo105doCódigodeDefesado

Consumidor(Lei8.078/90).Assim,porconstituirilegalidadeformalematerial,oparecer

desterelatoréDESFAVORÁVELàpropositura.

3)DECISÃODACOMISSÃO:

Dianteoexposto,emconsonânciacomorelatóriodoVereadorRelatordoParecer,

decideaComissãocompetente,porEXARARPARECERCONTRÁRIOaoProjetode

Resoluçãonº006/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasaparaasuadeliberação,e
possívelaprovação,paraarquivamentodapropositura,conformedispõeoArtigo103,

parágrafoúnicodoRegimentoInterno.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em21deagostode2025.
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COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO,

FABÍANO-SOARESLIMAJo4AdlU:

ereador/PresidenteVereador/Vice-President

 

 

 


